
RESP.: Patrícia de Queiroz Magatti 

Leme, 29 de Março de 2016 Número  2376 

I M P R E N S A  O F I C I A L  D O  M U N I C Í P I O

Dispõe sobre a reestruturação administrativa da Câmara Municipal de Leme, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Capítulo I – Da Estrutura Organizacional

Seção I – Da Criação de Órgãos, Diretorias e Departamentos

Art. 1º Fica criada a seguinte estrutura organizacional na qual os servidores da Câmara Municipal de Leme devem ser dispostos de forma vinculada. A Câmara Mu-
nicipal de Leme abrangerá:

I – Mesa Diretora;
II – Gabinete da Presidência;
III – Gabinete dos Vereadores;
IV – Diretoria Jurídica;
V – Diretoria Geral, a qual se vinculam: 

Parágrafo Único. A estrutura organizacional da Câmara Municipal de Leme está representada no organograma constante do Anexo I, que faz parte integrante da 
presente Lei.

Seção II – Da Competência dos Órgãos

exercício das atribuições legais e regimentais, especialmente para:
I – prestar assistência administrativa ao Presidente em suas relações com Órgãos, Diretorias e Departamentos da Câmara, com servidores e com terceiros;
II – organizar e acompanhar a agenda diária do Presidente;
III – organizar o atendimento a munícipes e autoridades, procedendo ao exame e à triagem dos assuntos e orientando o seu encaminhamento;
IV – superintender os serviços de recepção e de serviços gerais do Gabinete;

VI – acompanhar os despachos dados pelo Presidente, reunindo, sempre que necessário, elementos informativos que orientem uma decisão;
VII – promover a divulgação dos atos de competência de sua área de atuação;

Art. 3º Compete ao Gabinete dos Vereadores o apoio à atividade político-parlamentar do Vereador, especialmente para:

II – propor medidas e sugestões relativas ao mandato e às atribuições do cargo de Vereador;

IV – atender os munícipes e encaminhar seus requerimentos aos Vereadores. 

II – assisitr as questões solicitadas pela Mesa da Câmara Municipal de Leme, bem como às Comissão Pernamentes, nos assuntos atinentes a Câmara Municipal;
III – minutar escrituras públicas ou particulares de interesse da Câmara Municipal de Leme;

VII – assistir procedimentos disciplinares e sindicâncias em geral, quando solicitados;
VIII – assistir os Vereadores nos assuntos atinentes à Câmara Municipal;
IX – assisitr a Presidência nos assuntos atinentes à Câmara Municipal de Leme.

em geral, valendo-se, para tanto, de seus departamentos, aos quais cabem:

unidades executivas, observando prazos e condições dispostos na Lei de Responsabilidade Fiscal;
IV – acompanhar a execução de planos e orçamentos, metas e indicadores, propondo medidas necessárias de orientação, controle ou contenção, para promover o 

VIII – dar tratamento integrado de dados, elaborando e divulgando sínteses de evolução de planos e programas;
IX – desenvolver trabalhos de organização, normas e sistemas administrativos, disseminando metodologias e promovendo programas de modernização;
X – superintender o processamento e a execução da despesa.

Parágrafo Único. A mesa deverá editar ato regulamentando a competência de cada Departamento. 
Capítulo II – Do Novo Quadro de Pessoal

Seção I – Da Criação de Cargos e Empregos
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Art. 6º  Ficam criados os seguintes cargos efetivos no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Leme, que passam a integrar o Anexo II da presente Lei:

QUANTIDADE DESCRIÇÃO PROVIMENTO REMUNERAÇÃO
01 Motorista Efetivo L 20 a L 26
02 Agente de Segurança Efetivo L 08 a L 14
01 Assessor de Imprensa Efetivo L 26 a L32
01 Auxiliar de Contabilidade Efetivo L 22 a L 28
01 Recepcionista  Efetivo L 14 a L 20
01 Arquivista Efetivo L 17 a L 23

Art. 7º  Ficam criados os seguintes cargos comissionados no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Leme, que passam a integrar o Anexo II da presente Lei:
QUANTIDADE DESCRIÇÃO PROVIMENTO REMUNERAÇÃO
01 Diretor Geral Comissão privativo de Servidor Efetivo L 34
01 Controlador Interno Comissão privativo de Servidor Efetivo L 34
01 Coordenador Administrativo Comissão privativo de Servidor Efetivo L 30
01 Coordenador Legislativo Comissão privativo de Servidor Efetivo L 30
01 Diretor Jurídico Comissão privativo de Procurador Efetivo L 56

Seção II – Da Extinção de Cargos

Art. 8º Ficam extintos os seguintes cargos efetivos no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Leme:

QUANTIDADE DESCRIÇÃO PROVIMENTO REMUNERAÇÃO
01 Diretor Administrativo Efetivo L 30 a L 36
01 Assessor de Imprensa Comissão L 27

QUANTIDADE DESCRIÇÃO PROVIMENTO REMUNERAÇÃO

Art. 10. Ficam alterados os seguintes cargos: 

atribuições e requisitos se encontram descritos no Anexo III;

descritas no Anexo III;

encontram descritas no Anexo III;
-

buições se encontram descritas no Anexo III;

encontram descritas no Anexo III;

encontram descritas no Anexo III.

Seção IV – Do Quadro Atual dos Servidores

quadro de pessoal da Câmara Municipal de Leme passa a ser o constante do Anexo II, que faz parte integrante desta Lei.

Seção V – Dos Requisitos e Atribuições dos Cargos

Art. 12. Os requisitos e as atribuições dos cargos, empregos e funções do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Leme são os previstos no Anexo III, que faz 
parte integrante desta Lei.

Seção VI – Do Regime Jurídico

-
nicípio e os comissionados ao Instituto Nacional de Seguridade Social.

Seção VII – Da Jornada de Trabalho

ao recebimento de valores adicionais somente a título de hora extra

§ 3º Os Agentes de Segurança trabalharão em turnos de 12/36 horas.

Capítulo III – Do Plano de Cargos e Carreira

Seção I – Da Investidura

Art. 15. A investidura em cargo de provimento efetivo dar-se-á mediante aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, considerando:
I – comprovação da titulação ou habilitação exigida para o exercício do cargo;
II – quitação com as obrigações militares e eleitorais;
III – gozo de boa saúde física e mental;

V – pleno gozo dos direitos políticos;

§ 1º Não comprovada a existência de vagas a serem preenchidas e a inexistência de candidatos aprovados em concurso ainda em vigor, poderá ser realizado novo 
concurso público para preenchimento das vagas existentes.

a natureza das atribuições a serem desempenhadas. 
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público, observada as disposições legais pertinente. 

§ 1º A avaliação especial de desempenho será realizada anualmente.

§ 3º A investira em cargo comissionado, privativo de servidor concursado, não interrompe a contagem do prazo previsto no caput
competentes avaliações. 

Art. 18. A investidura em cargo de provimento em comissão dar-se-á mediante livre nomeação da autoridade competente, considerando:
I – comprovação da titulação ou habilitação exigida para o exercício do cargo;
II – quitação com as obrigações militares e eleitorais;
III – gozo de boa saúde física e mental;

V – pleno gozo dos direitos políticos;
VI – comprovação de outros requisitos essenciais ao exercício do cargo.

§ 2º Para o cômputo do percentual referido no parágrafo acima, serão considerados os cargos comissionados destinados exclusivamente a servidores públicos concursados.
§ 3º A exceção dos cargos de Controlador Interno, Diretor Geral e Diretor Jurídico, para todos os demais cargos comissionados privativos de servidores concursados 

§ 5º O Chefe de Gabinete da Presidência e o Diretor Geral serão nomeados pelo Presidente, sendo o Chefe de Gabinete exonerado automaticamente quando o mandato 
exercido pela autoridade nomeante se encerrar, salvo exoneração antecipada expressa por meio do competente ato. 

Seção II – Da Progressão na Carreira

-
bilidade de progressão horizontal, por não existirem cargos estruturados em carreira nos quadros da Câmara Municipal de Leme.

V, VI, VII, e Referências, sem alteração da denominação do cargo. 

Art. 20. A progressão na carreira ocorrerá nos moldes descritos nos parágrafos deste artigo.
§ 1º Ao ser nomeado para o exercício de um determinando cargo de provimento efetivo, o servidor será enquadrado na Classe I e na Referência inicialmente prevista 

no Anexo II.
§ 2º A promoção se dará mediante procedimento administrativo instaurado no âmbito do Departamento de Contabilidade, Patrimônio e Almoxarifado, independen-

-
nistrativos disciplinares, licença para assuntos particulares e responsabilização em sindicâncias.

§ 6º A promoção horizontal ocorrerá dentro dos limites previstos para cada cargo, observada as Referências no Anexo II e as Classes no Anexo IV.

-
mento da Classe imediatamente anterior, conforme Anexo IV que passa a fazer parte integrante da presente Lei.

§ 9º No momento da vacância de um cargo sua Classe retornará sempre à Classe I e à Referência inicial, começando uma carreira do início para o seu novo ocupante. 

pelo servidor;

-
tuição frequentada, data de ingresso e data de conclusão.

para investidura no cargo.  
§ 3º Considera-se curso superior, para efeito de concessão do benefício em causa, o de graduação que alude o art. 44, II, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996. 

   

forem nomeados chefes de departamento ou membros da comissão de licitação;

que forem nomeados membros da comissão da Lei de Acesso à Informação. 

Capítulo IV – Disposições Finais

§ 1º As alterações das exigências para provimento terão validade somente na vacância do cargo. 

tempo de casa aproveitado para o enquadramento nas Classes referentes à progressão horizontal. 
§ 3º Os servidores que optarem por permanecer nos seus cargos com a denominação, carga horária e atribuição anteriores à presente lei deverão fazê-lo de modo 

§ 4º No caso do parágrafo anterior, os servidores permaneceram nas suas antigas referências, não sendo reenquadrados nos termos da presente lei. 

§ 3º A incorporação será sempre em valor nominal, vedada a aplicação de percentual. 
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Art. 26. Todas as alterações de atribuições, carga horária, requisitos e referências da presente lei se aplicam somente aos servidores em atividade. 

Leme, 28 de março de 2016.

PAULO ROBERTO BLASCKE
PREFEITO MUNICIPAL DE LEME

ANEXO I
ORGANOGRAMA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
MESA 
DIRETORA

GABINETE DE VEREADORES
DIRETORIA 
GERAL
DIRETORIA JURÍDICA

COORDENADOR ADMINISTRATIVO
COORDENADOR LEGISLATIVO
COMISSÃO DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

DEPTO.  DE PESSOAL TESOURARIA, COMPRAS E CONTRATOS
DEPTO.  DE APOIO LEGISLATIVO, ACERVO DE LEI E BIBLIOTECA
DEPTO. DE SESSÕES E COMISSÕES   
DEPTO. DE EXPEDIENTE, TRANSPORTE E SEGURANÇA 
DEPTO. DE CONTABILIDADE,  PARTIMÔNIO E ALMOXARIFADO     

ANEXO II 
QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME

Cargos efetivos e empregos permanentes

QTDE DESCRIÇÃO NATUREZA/REGIME LOTAÇÃO REF.

   01 DG
   02 DG/DCPA
   01 DG/DPTCC L 22 A L 28
01 Analista de Contabilidade Cargo / Estatutário 01 DG/DCPA L 38 a L 44
01 Auxiliar de Contabilidade Cargo / Estatutário 01 DG/DPTCC L 22 a L 28

   01 DG/DSC
   01 DG/DALACB L 17 a L 23
01 Copeira Cargo / Estatutário 01 DG/DE L 17 a L 23
03 Motorista Cargo / Estatutário 03 DG/DETS L 20 a L 26
03 Procurador Jurídico Cargo / Estatutário 03 DJ L 48 a L 54
03  Auxiliar de Serviços Gerais Cargo / Estatutário 03 DG/DETS L 17 a L 23
01 Assessor de Imprensa Cargo / Estatutário 01 GP L 26 a L 32
04 Agente de Segurança Cargo / Estatutário 04 DG/DETS L 08 a L 14
01 Recepcionista  Cargo / Estatutário 01 DG/DETS L 14 a L 20
01 Arquivista Cargo / Estatutário 01 DG/ DALACB L 17 a L 23

Cargos em Comissão
QTDE DESCRIÇÃO NATUREZA/REGIME LOTAÇÃO Referência
01 Chefe de Gabinete da Presidência Comissionado / Estatutário GP L 34
Igual ao número de Vereadores Assessor Parlamentar Comissionado / Estatutário GV L 22
01 Diretor Geral Comissionado privativo de efetivo/ Estatutário DG L 34
01 Diretor Jurídico Comissionado privativo de efetivo/ Estatutário DJ L 56
01 Controle Interno Comissionado privativo de efetivo/ Estatutário DJ L 34
01 Coordenador Administrativo Comissionado privativo de efetivo/ Estatutário DG L 30
01 Coordenador Legislativo Comissionado privativo de efetivo/ Estatutário DG L 30

QTDE DESCRIÇÃO LOTAÇÃO Referência

GP: Gabinete da Presidência
GV: Gabinete de Vereador
DJ: Diretoria Jurídica
DG: Diretoria Geral
DCPPA: Departamento de Contabilidade, Patrimônio e Almoxarifado
DPTCC: Departamento de Pessoal, Tesouraria, Compras e Contratos
DETS: Departamento de Expediente, Transportes e Segurança
DSC: Departamento de Sessões e Comissões
DALALB: Departamento de Apoio Legislativo, Acervo de Leis e Biblioteca

A N E X O III
QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME
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DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DE CARGOS EFETIVOS 

Atribuições:

- executar o expediente de rotina e organizar arquivos de sessões, com os respectivos índices;
- realizar protocolo e controle de tramitação de documentos;
- receber, organizar e encaminhar correspondências;
- preparar todos os documentos para todos os tipos de sessões;

- secretariar todas as sessões, sendo responsável pela respectiva ata;

- auxiliar na execução de tarefas elementares de apoio aos gabinetes dos Vereadores.
Requisitos:
CARGO: Analista de Contabilidade
Descrição Sumária: 
Atribuições:
- analisar contas, balancetes e balanço contábil;
- emitir notas de reserva e de empenhos;

- manter posições atualizadas sobre recursos utilizados, saldos e disponibilidades;
- manter a escrituração das contas patrimoniais e das contas orçamentárias;
- elaborar balanços, balancetes e demonstrativos exigidos pela legislação;
- organizar e proceder ao arquivamento dos documentos contábeis;
- exercer o acompanhamento de movimentação de contas bancárias, efetuando as conciliações necessárias;
- instruir processos de prestação e tomadas de contas;
- realizar lançamento contábil;
- operar do sistema contábil;

- atender ao público interno;

- manter o controle de estoque, mediante registro de entrada e saída de materiais e efetuar o levantamento da necessidade de reposição;
- solicitar a aquisição de materiais, equipamentos e serviços;
- manter controle e registro atualizado dos bens adquiridos e das transferências interdepartamentais dos bens da Câmara;
- providenciar o licenciamento e emplacamento dos veículos ou equipamentos da Câmara;
- executar tarefas de caráter rotineiro;

- distribuir os materiais requisitados, mantendo atualizado o controle de estoque e de requisição;

- manter o registro do destino dos itens entregues para consumo;
- remeter ao Tribunal de Contas do Estado, tempestivamente, toda a documentação necessária;

Requisito:

CARGO: Auxiliar de Contabilidade
Descrição Sumária: -

nização, controle e registro de Pessoal da Câmara Municipal.
Atribuições:

- praticar atos para o provimento dos cargos de carreira existente nos quadros da Câmara Municipal, solicitando a contratação de empresa para a realização de Con-
curso Público sempre que necessário;

- formalizar os atos de posse e exercício dos servidores que ingressam no quadro de pessoal da Câmara, bem como exonerações e demissões, observada as normas 
legais para provimento;

- opinar nos processos que demandem alterações cadastrais dos servidores;
- manter atualizado e documentado o cadastro de todos os servidores da Câmara e Vereadores, registrando todas as respectivas alterações de vida funcional e titulação;
- promover o processo de avaliação de desempenho e os Concursos de Acesso na Carreira;
– realizar atividades e ações, tais como capacitações e processos de formação e aperfeiçoamento, que visem ao desenvolvimento funcional dos servidores com vistas 

a alcançar melhoria de desempenho;

– cuidar da concessão de benefícios aos servidores da Câmara, especialmente no que se refere a transporte e alimentação;
– estabelecer instrumentos de controle de frequência dos servidores;
– elaborar as folhas de pagamento do pessoal da Câmara, procedendo aos descontos e consignações respectivos, na forma da Lei;

– elaborar e emitir atestados, certidões, informes de rendimentos e demais documentos relativos ao pessoal, na forma da legislação vigente;

– elaborar boletins, mapas, demonstrações estatísticas e quaisquer outros dados relativos ao controle de pessoal da Câmara;
– encaminhar, tempestivamente ao Tribunal de Contas do Estado, os processos relativos à admissão e à aposentadoria de pessoal;
- auxiliar o Analista de Contabilidade no exercício de todas as suas funções; 

– executar outra tarefas relacionadas a sua área de atuação sempre que solicitado por seu superior hierárquico. 
Requisito:

Descrição Sumária: 
operação dos equipamentos de áudio e imagem.

Atribuições:

- realizar o tratamento de registros sonoros;
- coordenar e supervisionar a gravação dos pronunciamentos dos vereadores nos eventos e sessões da Câmara;

RESP.: Patrícia de Queiroz Magatti 
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I M P R E N S A  O F I C I A L  D O  M U N I C Í P I O

Dispõe sobre a reestruturação administrativa da Câmara Municipal de Leme, e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso de suas atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Capítulo I – Da Estrutura Organizacional

Seção I – Da Criação de Órgãos, Diretorias e Departamentos

Art. 1º Fica criada a seguinte estrutura organizacional na qual os servidores da Câmara Municipal de Leme devem ser dispostos de forma vinculada. A Câmara Mu-
nicipal de Leme abrangerá:

I – Mesa Diretora;
II – Gabinete da Presidência;
III – Gabinete dos Vereadores;
IV – Diretoria Jurídica;
V – Diretoria Geral, a qual se vinculam: 

Parágrafo Único. A estrutura organizacional da Câmara Municipal de Leme está representada no organograma constante do Anexo I, que faz parte integrante da 
presente Lei.

Seção II – Da Competência dos Órgãos

exercício das atribuições legais e regimentais, especialmente para:
I – prestar assistência administrativa ao Presidente em suas relações com Órgãos, Diretorias e Departamentos da Câmara, com servidores e com terceiros;
II – organizar e acompanhar a agenda diária do Presidente;
III – organizar o atendimento a munícipes e autoridades, procedendo ao exame e à triagem dos assuntos e orientando o seu encaminhamento;
IV – superintender os serviços de recepção e de serviços gerais do Gabinete;

VI – acompanhar os despachos dados pelo Presidente, reunindo, sempre que necessário, elementos informativos que orientem uma decisão;
VII – promover a divulgação dos atos de competência de sua área de atuação;

Art. 3º Compete ao Gabinete dos Vereadores o apoio à atividade político-parlamentar do Vereador, especialmente para:

II – propor medidas e sugestões relativas ao mandato e às atribuições do cargo de Vereador;

IV – atender os munícipes e encaminhar seus requerimentos aos Vereadores. 

II – assisitr as questões solicitadas pela Mesa da Câmara Municipal de Leme, bem como às Comissão Pernamentes, nos assuntos atinentes a Câmara Municipal;
III – minutar escrituras públicas ou particulares de interesse da Câmara Municipal de Leme;

VII – assistir procedimentos disciplinares e sindicâncias em geral, quando solicitados;
VIII – assistir os Vereadores nos assuntos atinentes à Câmara Municipal;
IX – assisitr a Presidência nos assuntos atinentes à Câmara Municipal de Leme.

em geral, valendo-se, para tanto, de seus departamentos, aos quais cabem:

unidades executivas, observando prazos e condições dispostos na Lei de Responsabilidade Fiscal;
IV – acompanhar a execução de planos e orçamentos, metas e indicadores, propondo medidas necessárias de orientação, controle ou contenção, para promover o 

VIII – dar tratamento integrado de dados, elaborando e divulgando sínteses de evolução de planos e programas;
IX – desenvolver trabalhos de organização, normas e sistemas administrativos, disseminando metodologias e promovendo programas de modernização;
X – superintender o processamento e a execução da despesa.

Parágrafo Único. A mesa deverá editar ato regulamentando a competência de cada Departamento. 
Capítulo II – Do Novo Quadro de Pessoal

Seção I – Da Criação de Cargos e Empregos



Leme, 26 de março  de 2016

Art. 6º  Ficam criados os seguintes cargos efetivos no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Leme, que passam a integrar o Anexo II da presente Lei:

QUANTIDADE DESCRIÇÃO PROVIMENTO REMUNERAÇÃO
01 Motorista Efetivo L 20 a L 26
02 Agente de Segurança Efetivo L 08 a L 14
01 Assessor de Imprensa Efetivo L 26 a L32
01 Auxiliar de Contabilidade Efetivo L 22 a L 28
01 Recepcionista  Efetivo L 14 a L 20
01 Arquivista Efetivo L 17 a L 23

Art. 7º  Ficam criados os seguintes cargos comissionados no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Leme, que passam a integrar o Anexo II da presente Lei:
QUANTIDADE DESCRIÇÃO PROVIMENTO REMUNERAÇÃO
01 Diretor Geral Comissão privativo de Servidor Efetivo L 34
01 Controlador Interno Comissão privativo de Servidor Efetivo L 34
01 Coordenador Administrativo Comissão privativo de Servidor Efetivo L 30
01 Coordenador Legislativo Comissão privativo de Servidor Efetivo L 30
01 Diretor Jurídico Comissão privativo de Procurador Efetivo L 56

Seção II – Da Extinção de Cargos

Art. 8º Ficam extintos os seguintes cargos efetivos no Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Leme:

QUANTIDADE DESCRIÇÃO PROVIMENTO REMUNERAÇÃO
01 Diretor Administrativo Efetivo L 30 a L 36
01 Assessor de Imprensa Comissão L 27

QUANTIDADE DESCRIÇÃO PROVIMENTO REMUNERAÇÃO

Art. 10. Ficam alterados os seguintes cargos: 

atribuições e requisitos se encontram descritos no Anexo III;

descritas no Anexo III;

encontram descritas no Anexo III;
-

buições se encontram descritas no Anexo III;

encontram descritas no Anexo III;

encontram descritas no Anexo III.

Seção IV – Do Quadro Atual dos Servidores

quadro de pessoal da Câmara Municipal de Leme passa a ser o constante do Anexo II, que faz parte integrante desta Lei.

Seção V – Dos Requisitos e Atribuições dos Cargos

Art. 12. Os requisitos e as atribuições dos cargos, empregos e funções do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal de Leme são os previstos no Anexo III, que faz 
parte integrante desta Lei.

Seção VI – Do Regime Jurídico

-
nicípio e os comissionados ao Instituto Nacional de Seguridade Social.

Seção VII – Da Jornada de Trabalho

ao recebimento de valores adicionais somente a título de hora extra

§ 3º Os Agentes de Segurança trabalharão em turnos de 12/36 horas.

Capítulo III – Do Plano de Cargos e Carreira

Seção I – Da Investidura

Art. 15. A investidura em cargo de provimento efetivo dar-se-á mediante aprovação em concurso público de provas ou de provas e títulos, considerando:
I – comprovação da titulação ou habilitação exigida para o exercício do cargo;
II – quitação com as obrigações militares e eleitorais;
III – gozo de boa saúde física e mental;

V – pleno gozo dos direitos políticos;

§ 1º Não comprovada a existência de vagas a serem preenchidas e a inexistência de candidatos aprovados em concurso ainda em vigor, poderá ser realizado novo 
concurso público para preenchimento das vagas existentes.

a natureza das atribuições a serem desempenhadas. 
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- organizar e controlar os materiais necessários para a execução das tarefas de operação, ordem de serviço, resultados dos processamentos, suprimento, etc; 
- operar equipamentos de processamento automatizados de dados, mantendo ativa toda a malha de dispositivos conectados;

- ministrar orientações e treinamentos de informática aos servidores da Câmara Municipal, bem como aos agentes políticos; 
- executar outras tarefas relacionadas a sua área de atuação sempre que solicitado por seu superior hierárquico. 
Requisito:

Descrição Sumária: Executar tarefas atinentes aos serviços de administração, documentação, informação, processamento de dados, comunicação, revisão e outras 
relativas ao serviço burocrático.

Atribuições: 
- executar o expediente de rotina e organizar arquivos de sessões, com os respectivos índices;

- secretariar todas as sessões, sendo responsável pela respectiva ata;
- auxiliar na execução de tarefas elementares de apoio aos gabinetes dos vereadores;

- digitar, digitalizar e datilografar documentos;
- dar e receber informações quando solicitado;
- estabelecer contatos, atender telefone, anotar recados;
- elaborar quadro estatístico;

- preparar documentos para digitação;
- operar equipamentos de digitação;

- prestar informações sobre documentos arquivados;
- executar serviços de atendimento ao público em geral;
- organizar correspondências para distribuição interna;
- prestar informações e encaminhar as pessoas às dependências a que se destinarem;
- responder chamadas telefônicas e anotar recados;
- exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas na sua área administrativa.
Requisito: Ensino Fundamental completo e conhecimento de informática.

CARGO: Copeira
Descrição Sumária: Atividade de nível básico, que realiza serviços internos e externos de copa e limpeza.
 Atribuições:
- fazer a conservação dos locais de trabalho;
- executar serviços gerais de limpeza de copa e cozinha;

- manter arrumado o material sob sua guarda;
- solicitar requisição de material de limpeza, copa e outros materiais, quando necessário;
- atender a diretores, coordenadores, chefes, Vereadores e demais dirigentes e autoridades municipais no âmbito de suas atribuições.
Requisito: Ensino fundamental completo.

CARGO: Motorista
Descrição Sumária: Atividade de nível intermediário, relacionada à condução dos veículos da Câmara Municipal de Leme. 
Atribuições: 
- transportar vereadores, funcionários e pessoas autorizadas;
- transportar documentos no interesse da Câmara Municipal de Leme;
- manter limpo e zelar pela conservação dos veículos;

- realizar outras atividades inerentes à área de atuação.
Requisito: Ensino Fundamental completo, Carteira Nacional de Habilitação e conhecimento de informática.

CARGO: Procurador Jurídico
Descrição Sumária: -

Atribuições:

- assistir aos Vereadores e as Unidades do Poder Legislativo, nos assuntos de interesse da Câmara Municipal de Leme;

- elaborar e atualizar normas e procedimentos pertinentes à área de atuação;

- realizar de outras atividades inerentes a sua área de atuação e/ou formação especializada.
Requisito: Nível superior bacharelado em Direito com registro na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.

CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
Descrição Sumária: Atividade de nível básico, que realiza serviços internos e externos de correspondência, copa, serviços de limpeza e deslocamento interno de pessoas.
Atribuições:
- conservar os locais de trabalho;

- executar serviços gerais de limpeza de copa e cozinha;

- manter arrumado o material sob sua guarda;
- solicitar requisição de material de limpeza e outros materiais, quando necessário;

- recolher os lixos e dar os devidos destinos;
- atender a diretores, chefes, Vereadores e demais dirigentes e autoridades municipais no âmbito de suas atribuições.
Requisito: Ensino fundamental completo.

CARGO: Assessor de Imprensa
Descrição Sumária: Atividade relacionada às tarefas que envolvam assessoria de comunicação da Câmara Municipal.

Atribuições:

da Câmara Municipal;
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público, observada as disposições legais pertinente. 

§ 1º A avaliação especial de desempenho será realizada anualmente.

§ 3º A investira em cargo comissionado, privativo de servidor concursado, não interrompe a contagem do prazo previsto no caput
competentes avaliações. 

Art. 18. A investidura em cargo de provimento em comissão dar-se-á mediante livre nomeação da autoridade competente, considerando:
I – comprovação da titulação ou habilitação exigida para o exercício do cargo;
II – quitação com as obrigações militares e eleitorais;
III – gozo de boa saúde física e mental;

V – pleno gozo dos direitos políticos;
VI – comprovação de outros requisitos essenciais ao exercício do cargo.

§ 2º Para o cômputo do percentual referido no parágrafo acima, serão considerados os cargos comissionados destinados exclusivamente a servidores públicos concursados.
§ 3º A exceção dos cargos de Controlador Interno, Diretor Geral e Diretor Jurídico, para todos os demais cargos comissionados privativos de servidores concursados 

§ 5º O Chefe de Gabinete da Presidência e o Diretor Geral serão nomeados pelo Presidente, sendo o Chefe de Gabinete exonerado automaticamente quando o mandato 
exercido pela autoridade nomeante se encerrar, salvo exoneração antecipada expressa por meio do competente ato. 

Seção II – Da Progressão na Carreira

-
bilidade de progressão horizontal, por não existirem cargos estruturados em carreira nos quadros da Câmara Municipal de Leme.

V, VI, VII, e Referências, sem alteração da denominação do cargo. 

Art. 20. A progressão na carreira ocorrerá nos moldes descritos nos parágrafos deste artigo.
§ 1º Ao ser nomeado para o exercício de um determinando cargo de provimento efetivo, o servidor será enquadrado na Classe I e na Referência inicialmente prevista 

no Anexo II.
§ 2º A promoção se dará mediante procedimento administrativo instaurado no âmbito do Departamento de Contabilidade, Patrimônio e Almoxarifado, independen-

-
nistrativos disciplinares, licença para assuntos particulares e responsabilização em sindicâncias.

§ 6º A promoção horizontal ocorrerá dentro dos limites previstos para cada cargo, observada as Referências no Anexo II e as Classes no Anexo IV.

-
mento da Classe imediatamente anterior, conforme Anexo IV que passa a fazer parte integrante da presente Lei.

§ 9º No momento da vacância de um cargo sua Classe retornará sempre à Classe I e à Referência inicial, começando uma carreira do início para o seu novo ocupante. 

pelo servidor;

-
tuição frequentada, data de ingresso e data de conclusão.

para investidura no cargo.  
§ 3º Considera-se curso superior, para efeito de concessão do benefício em causa, o de graduação que alude o art. 44, II, da Lei Federal nº 9.394, de 20 de dezembro 

de 1996. 

   

forem nomeados chefes de departamento ou membros da comissão de licitação;

que forem nomeados membros da comissão da Lei de Acesso à Informação. 

Capítulo IV – Disposições Finais

§ 1º As alterações das exigências para provimento terão validade somente na vacância do cargo. 

tempo de casa aproveitado para o enquadramento nas Classes referentes à progressão horizontal. 
§ 3º Os servidores que optarem por permanecer nos seus cargos com a denominação, carga horária e atribuição anteriores à presente lei deverão fazê-lo de modo 

§ 4º No caso do parágrafo anterior, os servidores permaneceram nas suas antigas referências, não sendo reenquadrados nos termos da presente lei. 

§ 3º A incorporação será sempre em valor nominal, vedada a aplicação de percentual. 
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- assessorar na confecção de veículos de informação internos;
- acompanhanhar notícias de interesse da Câmara Municipal veiculadas pelos
diversos meios de comunicação;
- assessorar na produção de vídeos;
- acompanhar as sessões da Câmara Municipal;

- realizar outras atividades inerentes a sua área de atuação.
Requisito:

Conhecimento de informática.

CARGO: Agente de Segurança 
Descrição Sumária: Atividade de nível intermediário, relacionada à organização e execução de tarefas que envolvem o controle de acesso de pessoas e vigilância. 
Atribuições: 
- executar serviços de vigilância sobre os portões e portas de acesso às dependências da Câmara Municipal de Leme;

- prestar informações e encaminhar as pessoas às dependências a que se destinam;  
- apagar e/ou acender as luzes nos horários determinados; 
- responder chamadas telefônicas, se necessário;
- executar outras tarefas relacionadas a sua área de atuação, sempre que solicitado por seu superior hierárquico. 
Requisito: Ensino fundamental completo. Conhecimento de informática.

CARGO: Recepcionista
Descrição Sumária: Atividade consistente no atendimento de pessoas, controle da portaria e antedimento ou realização de ligações e encaminhamento aos seus 

destinatários.
Atribuições:
- atender e efetuar chamadas telefônicas, distribuindo em ramais;
- registrar a duração e o custo das ligações;
- fazer anotações em formulários para permitir a cobrança e controle de ligações;
- comunicar defeitos aos superiores hierárquicos;
- manter atualizada e sob sua guarda listas telefônicas internas, externas e outras;
- anotar e encaminhar recados;
- registrar chamadas recebidas;
– executar outras tarefas relacionadas a sua área de atuação, sempre que solicitado por seu superior hierárquico. 
Requisito:

CARGO: Arquivista
Descrição Sumária: 
Atribuições: 
- receber, registrar e distribuir dos documentos, bem como controlar sua movimentação;

mesmos;

- preparar documentos de arquivo para processamento eletrônico de dados;
- organizar e catalogar as Leis;
- organizar e catalogar a biblioteca do Poder Legislativo;
- manter e organizar arquivo digital de proposituras e demais documentos digitados;

- inserir dados no sistema informatizado;
- atender solicitações de pesquisa no arquivo da Câmara Municipal;
- emitir certidão quando necessário sobre alguma informação ou documento contido no arquivo;

Requisito:

QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME
DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DE CARGOS EM COMISSÃO E FUNÇÕES DE CONFIANÇA

CARGO EM COMISSÃO: Chefe de Gabinete da Presidência
Descrição Sumária: Atividade relacionada à coordenação dos atos da Presidência da Câmara Municipal e controle de agenda do Presidente.
Atribuições:

- estabelecer prioridade e normas para manter o padrão das atividades a serem desenvolvidas no Gabinete;

- representar o Presidente em eventos internos e externos;
- atender à população;
- participar de reuniões;
- executar outras tarefas que lhe forem designadas pelo Presidente.
Requisito: 
CARGO EM COMISSÃO: Assessor Parlamentar 
Descrição Sumária: Atividade relacionada às tarefas que envolvam assessoria direta a Vereador.
Atribuições:

- estabelecer prioridade e normas para manter o padrão das atividades a serem desenvolvidas no Gabinete;

- representar o Vereador em eventos internos e externos;
- participar de reuniões;
- prestar assessoria política diretamente ao Vereador no que tange aos assuntos ligados ao exercício de seu mandato;

- visitar os munícipes e levantar suas reivindicações;
- vistoriar os bairros do município levantando as principais reclamações da população;
- atender aos munícipes e encaminhar suas reivindicações ao Vereador;
- realizar outras atividades inerentes a sua área de atuação.
Requisito: Ensino Fundamental Completo e conhecimento em informática.

CARGO EM COMISSÃO: Diretor Jurídico
Descrição Sumária: Atividade relacionada à coordenação do Departamento Jurídico, representação da Câmara e assessoramento direto ao Presidente da Câmara.
Atribuições:

Requisito: Servidor efetivo. Nível superior bacharelado em Direito com registro na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.
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Art. 26. Todas as alterações de atribuições, carga horária, requisitos e referências da presente lei se aplicam somente aos servidores em atividade. 

Leme, 28 de março de 2016.

PAULO ROBERTO BLASCKE
PREFEITO MUNICIPAL DE LEME

ANEXO I
ORGANOGRAMA

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
MESA 
DIRETORA

GABINETE DE VEREADORES
DIRETORIA 
GERAL
DIRETORIA JURÍDICA

COORDENADOR ADMINISTRATIVO
COORDENADOR LEGISLATIVO
COMISSÃO DA LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO

DEPTO.  DE PESSOAL TESOURARIA, COMPRAS E CONTRATOS
DEPTO.  DE APOIO LEGISLATIVO, ACERVO DE LEI E BIBLIOTECA
DEPTO. DE SESSÕES E COMISSÕES   
DEPTO. DE EXPEDIENTE, TRANSPORTE E SEGURANÇA 
DEPTO. DE CONTABILIDADE,  PARTIMÔNIO E ALMOXARIFADO     

ANEXO II 
QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME

Cargos efetivos e empregos permanentes

QTDE DESCRIÇÃO NATUREZA/REGIME LOTAÇÃO REF.

   01 DG
   02 DG/DCPA
   01 DG/DPTCC L 22 A L 28
01 Analista de Contabilidade Cargo / Estatutário 01 DG/DCPA L 38 a L 44
01 Auxiliar de Contabilidade Cargo / Estatutário 01 DG/DPTCC L 22 a L 28

   01 DG/DSC
   01 DG/DALACB L 17 a L 23
01 Copeira Cargo / Estatutário 01 DG/DE L 17 a L 23
03 Motorista Cargo / Estatutário 03 DG/DETS L 20 a L 26
03 Procurador Jurídico Cargo / Estatutário 03 DJ L 48 a L 54
03  Auxiliar de Serviços Gerais Cargo / Estatutário 03 DG/DETS L 17 a L 23
01 Assessor de Imprensa Cargo / Estatutário 01 GP L 26 a L 32
04 Agente de Segurança Cargo / Estatutário 04 DG/DETS L 08 a L 14
01 Recepcionista  Cargo / Estatutário 01 DG/DETS L 14 a L 20
01 Arquivista Cargo / Estatutário 01 DG/ DALACB L 17 a L 23

Cargos em Comissão
QTDE DESCRIÇÃO NATUREZA/REGIME LOTAÇÃO Referência
01 Chefe de Gabinete da Presidência Comissionado / Estatutário GP L 34
Igual ao número de Vereadores Assessor Parlamentar Comissionado / Estatutário GV L 22
01 Diretor Geral Comissionado privativo de efetivo/ Estatutário DG L 34
01 Diretor Jurídico Comissionado privativo de efetivo/ Estatutário DJ L 56
01 Controle Interno Comissionado privativo de efetivo/ Estatutário DJ L 34
01 Coordenador Administrativo Comissionado privativo de efetivo/ Estatutário DG L 30
01 Coordenador Legislativo Comissionado privativo de efetivo/ Estatutário DG L 30

QTDE DESCRIÇÃO LOTAÇÃO Referência

GP: Gabinete da Presidência
GV: Gabinete de Vereador
DJ: Diretoria Jurídica
DG: Diretoria Geral
DCPPA: Departamento de Contabilidade, Patrimônio e Almoxarifado
DPTCC: Departamento de Pessoal, Tesouraria, Compras e Contratos
DETS: Departamento de Expediente, Transportes e Segurança
DSC: Departamento de Sessões e Comissões
DALALB: Departamento de Apoio Legislativo, Acervo de Leis e Biblioteca

A N E X O III
QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE LEME

Leme, 26 de março  de 2016

CARGO EM COMISSÃO: Diretor Geral
Descrição Sumária: 
Atribuições:
- elaborar estudos visando à implementação de modelos de gestão inovadores que primem pela qualidade nos serviços e no atendimento à população;

- assistir a Mesa Diretora da Câmara, submetendo os atos administrativos e regulamentares a sua apreciação;

- realizar outras atividades inerentes a sua área de atuação.
Requisito: Ensino Superior Completo e ser Servidor Efetivo. 

FUNÇÃO GRATIFICADA: Chefe de Departamento
Descrição Sumária: Atividade interna relacionada à coordenação das atividades de departamento. 
Atribuições:
- responder diretamente ao Respectivo Coordenador sobre o seu departamento, prestando os necessários esclarecimentos, sempre que solicitado;

- dispor sobre as atividades e escalas dos servidores do seu departamento;
- executar outras tarefas que lhe forem designadas pelo Diretor Geral.
Requisito:

CARGO EM COMISSÃO: Coordenador Administrativo
Descrição Sumária:

Municipal.
Atribuições:

- acompanhar e coordenar os procedimentos administrativos da Câmara, reportando qualquer ilegalidade ao Diretor Geral;
-

trativos, expediente, transportes e segurança;

- dirigir os trabalhos de sua respectiva área;

Requisito:

CARGO EM COMISSÃO: Coordenador Legislativo
Descrição Sumária:

Municipal.
Atribuições:

- acompanhar e coordenar os procedimentos legislativos da Câmara, reportando qualquer ilegalidade ao Diretor Geral;

- dirigir os trabalhos de sua respectiva área;

Requisito:

CARGO EM COMISSÃO: Controlador Interno
Descrição Sumária: Atividade relacionada ao controle, geração de informações, auditoria e à execução de tarefas que envolvem o controle orçamentário da Câmara 

Municipal.
Atribuições:

 - informação quanto à observância dos limites para inscrição de despesas em restos a pagar e limites e condições para a realização da despesa total com pessoal;
- informação quanto à destinação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;

- apoiar o Controle Externo no exercício de sua missão institucional;

processos administrativos ou tomadas de contas especiais instauradas no período e os respectivos resultados, indicando números, causas, datas de instauração e de comu-
nicação ao Tribunal de Contas;

- vistoriar todos os processos de adiantamento de despesas.
Requisito: O ocupante da função de Controlador Interno deverá possuir nível Superior em Contabilidade, Direito, Administração e Economia, dominar os conceitos 

A N E X O   IV
ESCALA DE VENCIMENTOS

REFERÊNCIA    CLASSE
 I II III IV V VI VII
L-01 839,38 881,35 925,42 971,68 1.020,26 1.071,30 1.124,86
L-02 881,35 925,42 971,68 1.020,26 1.071,30 1.124,86 1.180,82
L-03 925,42 971,68 1.020,26 1.071,30 1.124,86 1.180,82 1.239,85
L-04 971,68 1.020,26 1.071,30 1.124,86 1.180,82 1.239,85 1.301,57
L-05 1.020,26 1.071,30 1.124,86 1.180,82 1.239,85 1.301,57 1.366,66
L-06 1.071,30 1.124,86 1.180,82 1.239,85 1.301,57 1.366,66 1.435,00
L-07 1.124,86 1.180,82 1.239,85 1.301,57 1.366,66 1.435,00 1.506,75
L-08 1.180,82 1.239,85 1.301,57 1.366,66 1.435,00 1.506,75 1.582,09
L-09 1.239,85 1.301,57 1.366,66 1.435,00 1.506,75 1.582,09 1.660,96
L-10 1.301,57 1.366,66 1.435,00 1.506,75 1.582,09 1.660,96 1.744,00
L-11 1.366,66 1.435,00 1.506,75 1.582,09 1.660,96 1.744,00 1.831,19
L-12 1.435,00 1.506,75 1.582,09 1.660,96 1.744,00 1.831,19 1.922,74
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DESCRIÇÃO E ATRIBUIÇÕES DE CARGOS EFETIVOS 

Atribuições:

- executar o expediente de rotina e organizar arquivos de sessões, com os respectivos índices;
- realizar protocolo e controle de tramitação de documentos;
- receber, organizar e encaminhar correspondências;
- preparar todos os documentos para todos os tipos de sessões;

- secretariar todas as sessões, sendo responsável pela respectiva ata;

- auxiliar na execução de tarefas elementares de apoio aos gabinetes dos Vereadores.
Requisitos:
CARGO: Analista de Contabilidade
Descrição Sumária: 
Atribuições:
- analisar contas, balancetes e balanço contábil;
- emitir notas de reserva e de empenhos;

- manter posições atualizadas sobre recursos utilizados, saldos e disponibilidades;
- manter a escrituração das contas patrimoniais e das contas orçamentárias;
- elaborar balanços, balancetes e demonstrativos exigidos pela legislação;
- organizar e proceder ao arquivamento dos documentos contábeis;
- exercer o acompanhamento de movimentação de contas bancárias, efetuando as conciliações necessárias;
- instruir processos de prestação e tomadas de contas;
- realizar lançamento contábil;
- operar do sistema contábil;

- atender ao público interno;

- manter o controle de estoque, mediante registro de entrada e saída de materiais e efetuar o levantamento da necessidade de reposição;
- solicitar a aquisição de materiais, equipamentos e serviços;
- manter controle e registro atualizado dos bens adquiridos e das transferências interdepartamentais dos bens da Câmara;
- providenciar o licenciamento e emplacamento dos veículos ou equipamentos da Câmara;
- executar tarefas de caráter rotineiro;

- distribuir os materiais requisitados, mantendo atualizado o controle de estoque e de requisição;

- manter o registro do destino dos itens entregues para consumo;
- remeter ao Tribunal de Contas do Estado, tempestivamente, toda a documentação necessária;

Requisito:

CARGO: Auxiliar de Contabilidade
Descrição Sumária: -

nização, controle e registro de Pessoal da Câmara Municipal.
Atribuições:

- praticar atos para o provimento dos cargos de carreira existente nos quadros da Câmara Municipal, solicitando a contratação de empresa para a realização de Con-
curso Público sempre que necessário;

- formalizar os atos de posse e exercício dos servidores que ingressam no quadro de pessoal da Câmara, bem como exonerações e demissões, observada as normas 
legais para provimento;

- opinar nos processos que demandem alterações cadastrais dos servidores;
- manter atualizado e documentado o cadastro de todos os servidores da Câmara e Vereadores, registrando todas as respectivas alterações de vida funcional e titulação;
- promover o processo de avaliação de desempenho e os Concursos de Acesso na Carreira;
– realizar atividades e ações, tais como capacitações e processos de formação e aperfeiçoamento, que visem ao desenvolvimento funcional dos servidores com vistas 

a alcançar melhoria de desempenho;

– cuidar da concessão de benefícios aos servidores da Câmara, especialmente no que se refere a transporte e alimentação;
– estabelecer instrumentos de controle de frequência dos servidores;
– elaborar as folhas de pagamento do pessoal da Câmara, procedendo aos descontos e consignações respectivos, na forma da Lei;

– elaborar e emitir atestados, certidões, informes de rendimentos e demais documentos relativos ao pessoal, na forma da legislação vigente;

– elaborar boletins, mapas, demonstrações estatísticas e quaisquer outros dados relativos ao controle de pessoal da Câmara;
– encaminhar, tempestivamente ao Tribunal de Contas do Estado, os processos relativos à admissão e à aposentadoria de pessoal;
- auxiliar o Analista de Contabilidade no exercício de todas as suas funções; 

– executar outra tarefas relacionadas a sua área de atuação sempre que solicitado por seu superior hierárquico. 
Requisito:

Descrição Sumária: 
operação dos equipamentos de áudio e imagem.

Atribuições:

- realizar o tratamento de registros sonoros;
- coordenar e supervisionar a gravação dos pronunciamentos dos vereadores nos eventos e sessões da Câmara;
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L-13 1.506,75 1.582,09 1.660,96 1.744,00 1.831,19 1.922,74 2.018,88
L-14 1.582,09 1.660,96 1.744,00 1.831,19 1.922,74 2.018,88 2.119,82
L-15 1.660,96 1.744,00 1.831,19 1.922,74 2.018,88 2.119,82 2.225,81
L-16 1.744,00 1.831,19 1.922,74 2.018,88 2.119,82 2.225,81 2.337,12
L-17 1.831,19 1.922,74 2.018,88 2.119,82 2.225,81 2.337,12 2.453,96
L-18 1.922,74 2.018,88 2.119,82 2.225,81 2.337,12 2.453,96 2.576,67
L-19 2.018,88 2.119,82 2.225,81 2.337,12 2.453,96 2.576,67 2.705,49
L-20 2.119,82 2.225,81 2.337,12 2.453,96 2.576,67 2.705,49 2.840,79
L-21 2.225,81 2.337,12 2.453,96 2.576,67 2.705,49 2.840,79 2.982,83
L-22 2.337,12 2.453,96 2.576,67 2.705,49 2.840,79 2.982,83 3.131,96
L-23 2.453,96 2.576,67 2.705,49 2.840,79 2.982,83 3.131,96 3.288,55
L-24 2.576,67 2.705,49 2.840,79 2.982,83 3.131,96 3.288,55 3.452,99
L-25 2.705,49 2.840,79 2.982,83 3.131,96 3.288,55 3.452,99 3.625,63
L-26 2.840,79 2.982,83 3.131,96 3.288,55 3.452,99 3.625,63 3.806,90
L-27 2.982,83 3.131,96 3.288,55 3.452,99 3.625,63 3.806,90 3.997,26
L-28 3.131,96 3.288,55 3.452,99 3.625,63 3.806,90 3.997,26 4.197,11
L-29 3.288,55 3.452,99 3.625,63 3.806,90 3.997,26 4.197,11 4.406,97
L-30 3.452,99 3.625,63 3.806,90 3.997,26 4.197,11 4.406,97 4.627,31
L-31 3.625,63 3.806,90 3.997,26 4.197,11 4.406,97 4.627,31 4.858,69
L-32 3.806,90 3.997,26 4.197,11 4.406,97 4.627,31 4.858,69 5.101,62
L-33 3.997,26 4.197,11 4.406,97 4.627,31 4.858,69 5.101,62 5.356,70
L-34 4.197,11 4.406,97 4.627,31 4.858,69 5.101,62 5.356,70 5.624,54
L-35 4.406,97 4.627,31 4.858,69 5.101,62 5.356,70 5.624,54 5.905,78
L-36 4.627,31 4.858,69 5.101,62 5.356,70 5.624,54 5.905,78 6.201,06
L-37 4.858,69 5.101,62 5.356,70 5.624,54 5.905,78 6.201,06 6.511,11
L-38 5.101,62 5.356,70 5.624,54 5.905,78 6.201,06 6.511,11 6.836,65
L-39 5.356,70 5.624,54 5.905,78 6.201,06 6.511,11 6.836,65 7.178,49
L-40 5.624,54 5.905,78 6.201,06 6.511,11 6.836,65 7.178,49 7.537,42
L-41 5.905,78 6.201,06 6.511,11 6.836,65 7.178,49 7.537,42 7.914,29
L-42 6.201,06 6.511,11 6.836,65 7.178,49 7.537,42 7.914,29 8.310,00
L-43 6.511,11 6.836,65 7.178,49 7.537,42 7.914,29 8.310,00 8.725,49
L-44 6.836,65 7.178,49 7.537,42 7.914,29 8.310,00 8.725,49 9.161,77
L-45 7.178,49 7.537,42 7.914,29 8.310,00 8.725,49 9.161,77 9.619,86
L-46 7.537,42 7.914,29 8.310,00 8.725,49 9.161,77 9.619,86 10.100,85
L-47 7.914,29 8.310,00 8.725,49 9.161,77 9.619,86 10.100,85 10.605,89
L-48 8.310,00 8.725,49 9.161,77 9.619,86 10.100,85 10.605,89 11.136,18
L-49 8.725,49 9.161,77 9.619,86 10.100,85 10.605,89 11.136,18 11.692,99
L-50 9.161,77 9.619,86 10.100,85 10.605,89 11.136,18 11.692,99 12.277,64
L-51 9.619,86 10.100,85 10.605,89 11.136,18 11.692,99 12.277,64 12.891,52
L-52 10.100,85 10.605,89 11.136,18 11.692,99 12.277,64 12.891,52 13.536,09
L-53 10.605,89 11.136,18 11.692,99 12.277,64 12.891,52 13.536,09 14.212,90
L-54 11.136,18 11.692,99 12.277,64 12.891,52 13.536,09 14.212,90 14.923,55
L-55 11.692,99 12.277,64 12.891,52 13.536,09 14.212,90 14.923,55 15.669,72
L-56 12.277,64 12.891,52 13.536,09 14.212,90 14.923,55 15.669,72 16.453,21
L-57 12.891,52 13.536,09 14.212,90 14.923,55 15.669,72 16.453,21 17.275,87
L-58 13.536,09 14.212,90 14.923,55 15.669,72 16.453,21 17.275,87 18.139,66
L-59 14.212,90 14.923,55 15.669,72 16.453,21 17.275,87 18.139,66 19.046,65
L-60 14.923,55 15.669,72 16.453,21 17.275,87 18.139,66 19.046,65 19.998,98
L-61 15.669,73 16.453,22 17.275,88 18.139,67 19.046,65 19.998,98 20.998,93
L-62 16.453,22 17.275,88 18.139,67 19.046,65 19.999,28 20.999,24 22.049,20
L-63 17.278,88 18.142,82 19.049,96 20.002,46 21.002,58 22.052,71 23.155,35
L-64 18.142,82 19.049,97 20.002,46 21.002,59 22.052,72 23.155,35 24.313,12
L-65 19.049,96 20.002,46 21.002,58 22.052,71 23.155,35 24.313,11 25.528,77
L-66 20.002,46 21.002,58 22.052,71 23.155,35 24.313,11 25.528,77 26.805,21
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- organizar e controlar os materiais necessários para a execução das tarefas de operação, ordem de serviço, resultados dos processamentos, suprimento, etc; 
- operar equipamentos de processamento automatizados de dados, mantendo ativa toda a malha de dispositivos conectados;

- ministrar orientações e treinamentos de informática aos servidores da Câmara Municipal, bem como aos agentes políticos; 
- executar outras tarefas relacionadas a sua área de atuação sempre que solicitado por seu superior hierárquico. 
Requisito:

Descrição Sumária: Executar tarefas atinentes aos serviços de administração, documentação, informação, processamento de dados, comunicação, revisão e outras 
relativas ao serviço burocrático.

Atribuições: 
- executar o expediente de rotina e organizar arquivos de sessões, com os respectivos índices;

- secretariar todas as sessões, sendo responsável pela respectiva ata;
- auxiliar na execução de tarefas elementares de apoio aos gabinetes dos vereadores;

- digitar, digitalizar e datilografar documentos;
- dar e receber informações quando solicitado;
- estabelecer contatos, atender telefone, anotar recados;
- elaborar quadro estatístico;

- preparar documentos para digitação;
- operar equipamentos de digitação;

- prestar informações sobre documentos arquivados;
- executar serviços de atendimento ao público em geral;
- organizar correspondências para distribuição interna;
- prestar informações e encaminhar as pessoas às dependências a que se destinarem;
- responder chamadas telefônicas e anotar recados;
- exercer outras atribuições que lhe forem conferidas ou delegadas na sua área administrativa.
Requisito: Ensino Fundamental completo e conhecimento de informática.

CARGO: Copeira
Descrição Sumária: Atividade de nível básico, que realiza serviços internos e externos de copa e limpeza.
 Atribuições:
- fazer a conservação dos locais de trabalho;
- executar serviços gerais de limpeza de copa e cozinha;

- manter arrumado o material sob sua guarda;
- solicitar requisição de material de limpeza, copa e outros materiais, quando necessário;
- atender a diretores, coordenadores, chefes, Vereadores e demais dirigentes e autoridades municipais no âmbito de suas atribuições.
Requisito: Ensino fundamental completo.

CARGO: Motorista
Descrição Sumária: Atividade de nível intermediário, relacionada à condução dos veículos da Câmara Municipal de Leme. 
Atribuições: 
- transportar vereadores, funcionários e pessoas autorizadas;
- transportar documentos no interesse da Câmara Municipal de Leme;
- manter limpo e zelar pela conservação dos veículos;

- realizar outras atividades inerentes à área de atuação.
Requisito: Ensino Fundamental completo, Carteira Nacional de Habilitação e conhecimento de informática.

CARGO: Procurador Jurídico
Descrição Sumária: -

Atribuições:

- assistir aos Vereadores e as Unidades do Poder Legislativo, nos assuntos de interesse da Câmara Municipal de Leme;

- elaborar e atualizar normas e procedimentos pertinentes à área de atuação;

- realizar de outras atividades inerentes a sua área de atuação e/ou formação especializada.
Requisito: Nível superior bacharelado em Direito com registro na Ordem dos Advogados do Brasil - OAB.

CARGO: Auxiliar de Serviços Gerais
Descrição Sumária: Atividade de nível básico, que realiza serviços internos e externos de correspondência, copa, serviços de limpeza e deslocamento interno de pessoas.
Atribuições:
- conservar os locais de trabalho;

- executar serviços gerais de limpeza de copa e cozinha;

- manter arrumado o material sob sua guarda;
- solicitar requisição de material de limpeza e outros materiais, quando necessário;

- recolher os lixos e dar os devidos destinos;
- atender a diretores, chefes, Vereadores e demais dirigentes e autoridades municipais no âmbito de suas atribuições.
Requisito: Ensino fundamental completo.

CARGO: Assessor de Imprensa
Descrição Sumária: Atividade relacionada às tarefas que envolvam assessoria de comunicação da Câmara Municipal.

Atribuições:

da Câmara Municipal;
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“Dispõe sobre a Revisão Anual das remunerações e subsídios dos servidores públicos”. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no pleno uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara dos Vereadores aprovou e ele 
sanciona e promulga a presente Lei:

Art. 2º - Aplicam-se aos valores dos proventos de inatividade e às pensões, as disposições do artigo 1º, ressalvado o disposto no artigo 140 da lei Complementar nº 
623, de 14 de dezembro de 2011. 

-
pectivas tabelas, devidamente atualizadas.

Art. 5º -Esta Lei entra em vigor a partir de 1º de abril do corrente ano, revogadas as disposições em contrário.

Leme, 29 de março de 2016.

PAULO ROBERTO BLASCKE
PREFEITO MUNICIPAL DE LEME/SP

IMPRENSA  OFICIAL  DO  MUNICÍPIO
Paulo Roberto Blascke

Patrícia de Queiroz Magatti
Secretaria de Administração

“Autoriza o Poder Executivo a abrir crédito adicional especial e dá outras providências”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME, no uso das atribuições, faz saber que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

orçamentárias:

Artigo 43, § 1º, III, da Lei Federal n° 4.320/64, da seguinte dotação:

Artigo 2º – As alterações serão consideradas nos anexos do Plano Plurianual 2014/2017, Lei de Diretrizes Orçamentárias e na Lei Orçamentária de 2016.

Artigo 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Leme, 28 de Março de 2016.

PAULO ROBERTO BLASCKE
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LEME


